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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.412.441 - RS (2018/0324758-9)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : ANA CLARA BERWANGER BITTENCOURT E OUTRO(S) - 

RS049418 
AGRAVADO  : MARIA DE LOURDES FRIO ALMEIDA 
AGRAVADO  : TANIA MARIA JARDIM DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : OLGA DE SOUZA COSTA 
AGRAVADO  : LOIVA REGINA SARAIVA FRIO 
ADVOGADO : EDUARDO FRIO ALMEIDA E OUTRO(S) - RS062560 
 

  

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
CONTRA FAZENDA PÚBLICA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO VERIFICADA.  DECISÃO 
NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TEMA 880. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão 

da Corte de origem que não admitiu recurso especial pelo teor das Súmulas 7 e 83 do 
STJ.

O apelo nobre obstado enfrenta acórdão oriundo da Vigésima Quinta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado (fls. 
80-98, e-STJ).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
CONTRA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA NÃO VERIFICADA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.
Prescrição da Pretensão Executória - Embora o considerável tempo de 
tramitação processual decorrido, descabe reconhecer como prescrito o 
direito à execução do crédito. Imperiosa a aplicação do princípio da actio 
nata, pelo qual se considera a prescrição, para fins de promoção da ação 
executiva, não do trânsito em julgado da sentença, mas sim da data do 
efetivo conhecimento, pelo credor, dos documentos indispensáveis à 
realização do cálculo. É deste marco temporal que o credor pode demandar 
judicialmente a satisfação de seu crédito.
Aplicação do Disposto no art. 524 §§ 3° a 5° do CPC/2015- - Embora certo 
pelo trânsito em julgado da sentença de conhecimento, o título executivo 
somente pode ser executado quando tornado líquido, e para tanto, no caso 
sub judice, não depende apenas de cálculos aritméticos, mas de 
documentos indispensáveis, em posse do executado. A reiterada demora no 
fornecimento dos documentos pelo executado, sem os quais a parte credora 
não pode promover a execução, relativiza a aplicação das disposições do 
art. 524 §§ 3° a 5° do CPC/2015.
Os cálculos aritméticos, de qualquer sorte, para serem apresentados e 
reputados corretos, esbarram em dificuldades inerentes ao contexto, pois 
dependem de dados a serem fornecidos pela Fazenda, constantes de 
documentos que, por sua natureza, é que trazem segurança à parte 
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liquidante, pois detêm presunção, ainda que não absoluta, de veracidade.
Artigo 221 do CPC - Com efeito, registre-se que não há que falar em 
aplicabilidade do artigo 221 do CPC nesta seara. É que, na hipótese, 
discorre-se sobre a não fluência de prazo até a liquidação do feito, e não, 
propriamente, em suspensão ou, tampouco, restituição de prazo, que, 
ademais, é aplicado a ato processual, e não a instituto de direito material. 
De qualquer sorte, não se denota que constituiu fundamento da decisão (na 
apreciação da quaestio) a aplicabilidade do artigo 221 do CPC.
Suspensão ou Interrupção da Prescrição - Termo Inicial - Não há que falar 
em alteração, suspensão ou interrupção do prazo de prescrição (arts. 192, 
197 a 204 do CC), mas em ausência dos documentos indispensáveis para 
elaboração dos cálculos. Antes de virem aos autos os documentos, e de 
serem lançados os cálculos, estava impossibilitado à parte promover o 
ajuizamento da execução e a regular citação do devedor (art. 910 do CPC), 
o que, por seu turno, interromperia a prescrição.
Prequestionamento - Consoante disposto no artigo 1.025 do CPC/2015, são 
considerados devidamente prequestionados os dispositivos suscitados pelas 
partes.
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. UNÂNIME.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 112-119, e-STJ).
O recorrente em suas razões aponta, além de divergência jurisprudencial, 

violação aos artigos 475-B, do CPC/1973; 197 a 204, 884 a 886 do Código Civil e 1º do 
Decreto n. 20.910/1932. Para tanto, alega, em síntese, que o termo inicial do prazo 
prescricional da execução não se altera em razão da demora no fornecimento de 
documentação requerida ao ente público executado.

Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim de que julgue procedente o 
presente recurso especial, reformando, na íntegra,  a decisão regional que não reconheceu 
a prescrição da pretensão executória" (fl. 124-143, e-STJ).

Contrarrazões oferecidas às fls. 147-154, e-STJ.
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

É o relatório. Decido.
Cuida-se, na origem, agravo de instrumento oposto contra decisão em ação de 

execução de sentença que não acolheu o reconhecimento da prescrição da pretensão 
executiva.

No mérito, a controvérsia de que cuidam os presentes autos foi submetida ao 
Colegiado da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, pelo rito dos recursos 
especiais repetitivos (Tema n. 880), restando fixada, no julgamento do REsp 
1.336.026/PE, Relator Ministro Og Fernades, a seguinte tese: 

"A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, 
dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, 
§§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para 
acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou 
por terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, 
quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 
injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide 
do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo 
da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou 
suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na diligência para 
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obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a 
administração ou junto a terceiros".

Contra essa decisão foram opostos embargos declaratórios, que restaram 
acolhidos para alterar, parcialmente, a tese fixada no recurso repetitivo e determinar a 
modulação dos efeitos de seu julgamento nos termos da seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO 
FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS PELO ENTE 
PÚBLICO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUANTO À 
APLICAÇÃO DESTE PRECEDENTE ÀS DEMANDAS QUE 
CONTENHAM GRANDE NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS 
SUBSTITUÍDOS. OBSCURIDADE EXISTENTE NA TESE 
FIRMADA QUANDO INSERIDA A EXPRESSÃO 
"TERCEIROS". OBSCURIDADE QUANTO À ATRIBUIÇÃO 
DO EFEITO À EXPRESSÃO LEGAL DE QUE O JUIZ 
"PODERÁ REQUISITAR" OS DADOS. VÍCIOS SANADOS. 
MODULAÇÃO DE EFEITOS. CABIMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE, JULGADOS 
SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO 
CPC/2015 E DO ART. 256-N E SEGUINTES DO 
REGIMENTO INTERNO DO STJ.
1. O julgamento deste recurso especial, sob a sistemática dos 
repetitivos, faz-se na vigência do regramento contido no 
CPC/1973 e circunscreve-se aos efeitos da demora no 
fornecimento pelo ente público devedor de documentos (fichas 
financeiras) para a feitura dos cálculos exequendos, não 
abrangendo a situação de terceiros que estejam obrigados nesse 
particular.
2. Independentemente de tratar-se, ou não, de execução com 
grande número de substituídos, aplica-se a tese firmada neste 
voto, porquanto, mesmo em tais casos, inexiste típica liquidação 
de sentença, desde que tal procedimento não tenha sido 
determinado na sentença transitada em julgado, prolatada no 
processo de conhecimento, até porque ausente a necessidade de 
arbitramento, de prova de fato novo, e, também, porque isso não 
resulta da natureza da obrigação.
3. O comando da Súmula 150/STF aplica-se integralmente à 
hipótese.
Nas execuções que não demandem procedimento liquidatório, 
desde que exijam apenas a juntada de documentos aos autos e a 
feitura dos cálculos exequendos, o lapso prescricional executório 
transcorre independentemente de eventual demora em tal 
juntada.
4. Com a entrada em vigor da Lei n. 10.444/2002, para as 
decisões transitadas em julgado anteriormente, passam a operar 
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efeitos imediatos à referida lei, contando-se, a partir da data de 
sua vigência, o prazo de prescrição para que a parte efetive o 
pedido de execução, devendo apresentar o cálculo que entender 
correto, ainda que esteja pendente de envio eventual 
documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha 
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a 
documentação tenha sido encaminhada de forma incompleta 
pelo executado.
5. No caso das decisões transitadas em julgado sob a égide da 
Lei n. 10.444/2002 e até a vigência do CPC/1973, a prescrição 
há de ser contada, obviamente, da data do trânsito em julgado 
do título judicial, porquanto o § 1º do art. 604 do CPC/1973 
(com a redação dada pela Lei n. 10.444/2002) tem plena 
vigência (depois sucedido pelos §§ 1º e 2º do art. 475-B do 
CPC/1973), autorizando a parte exequente a propor a demanda 
executiva com os cálculos que entender cabíveis e que terão, por 
força de lei, presunção de correção, ainda que esteja pendente 
de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao 
devedor, que não tenha havido dita requisição, por qualquer 
motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada 
de forma incompleta pelo executado.
6. O comando legal, quando expressa que o juiz "poderá 
requisitar" os documentos, não autoriza a conclusão de que a 
pendência na sua juntada suspende ou interrompe o prazo de 
prescrição, seja por qualquer motivo (indeferimento pelo juiz, 
ausência de análise do pedido pelo magistrado, falta de entrega 
ou entrega parcial dos documentos quando requisitados).
7. O vocábulo "poderá requisitar" somente autoriza a concluir, 
em conjugação com o conteúdo da Súmula 150/STF, que o 
prazo prescricional estará transcorrendo em desfavor da parte 
exequente, a qual possui o dever processual de instruir 
devidamente seus pleitos executórios e, para isso, dispõe do 
lapso - mais do que razoável - de 5 anos no caso de obrigações 
de pagar quantia certa pelos entes públicos.
8. A existência de processos com grande número de substituídos 
não se revela justificativa apta para serem excluídos da tese 
firmada - nem existe amparo legal e jurisprudencial para 
conclusão contrária -, porque é ônus da parte que movimenta a 
máquina judiciária aparelhar os autos devidamente. As fichas 
financeiras podem ser trazidas aos autos pelos próprios 
substituídos, os quais possuem ou deveriam possuir seus 
contracheques e, na sua falta, podem diligenciar perante os 
órgãos públicos respectivos, não se tratando de documentos 
sigilosos nem de difícil obtenção.
9. Tese firmada, tendo sido alterada parcialmente aquela fixada 
no voto condutor, com a modulação dos efeitos: "A partir da 
vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, 
dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo 
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art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais 
imprescindível, para acertamento da conta exequenda, a juntada 
de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente 
de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao 
devedor, que não tenha havido dita requisição, por qualquer 
motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada 
de forma incompleta pelo executado.Assim, sob a égide do 
diploma legal citado e para as decisões transitadas em julgado 
sob a vigência do CPC/1973, a demora,  independentemente do 
seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou outros 
documentos correlatos aos autos da execução, ainda que sob a 
responsabilidade do devedor ente público, não obsta o 
transcurso do lapso prescricional executório, nos termos da 
Súmula 150/STF".
10. Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão 
ficam modulados a partir de 30/6/2017, com fundamento no § 3º 
do art. 927 do CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, 
que, para as decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 
(quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam 
dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de 
sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou 
fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, 
pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o prazo 
prescricional de 5 anos para propositura da execução ou 
cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017.
11. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
12. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes 
do
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do 
STJ.
(EDcl no REsp 1336026/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Primeira Seção, DJe 22/6/2018)

Dessa forma, tendo em vista que o trânsito em julgado da sentença que está 
sendo executada ocorreu antes do marco temporal estabelecido no julgamento do recurso 
paradigmático (30/6/2017), impõe-se reconhecer que o acórdão recorrido não destoa da 
compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

No mais, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de "ser desnecessário 
aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma firmado em sede de 
Recurso Repetitivo ou de Repercussão Geral" (AgRg nos EDcl no AREsp 706.557/RN, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/10/2015). 

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 
especial. 

Intimem-se. Publique-se.
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Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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